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PROJETO DE LEI N9 A24/2A2L

MENSAGEM DO PROIETO DE LEr N..02412021

Exmo. Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Cumpre-me através do presente encaminhÍu a esta Casa

de Leis, o Proieto de Lei Municipal n.'024 qte Autoim o Poder Eteaúitro a AbiÍ Crédito de

Atliciorul E lSu tar para a devida apreciação e deliberação pelo soberano plenário

deste parlamento

O Proieto de tai epigraÍado tem o escopo de atendeÍ o

princípio do planejamento principal pilar da administração pública, fora detectado junto ao

departamento de contabilidade a falta de saldos orçamentárioo para cobrir a parte patÍonal
€- :'ã

do regime próprio de O.ggll! d* *gff7$1" Fundeb 30% e dos servidores do

departamento de ensino, {tflf;essArio {fiIÇàr tais fictras.

E por fim se faz necesúrio criar a ficha para o projeto de

TRANSPORTE ESCOLAR, para maior controle de custos de tais atiüdades.

Portanto nobrt's vereadoÍes está claro e sucinto, os

superiores motivos que impõem o presente PÍoioto de lei, que certamente encontrará melhor

ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, e que serão fielmente a rados

e representados em todo o seu c{imcnsionamt'nto tlos quais s

colaboração no que tange a sua aprovação em urgência esPecial.

Atenciosamente,

aPolo e

Cámara Mmtcpeltíc
tlova Nez.Í6

IOA

Prcfeito Municipal

O FILHO
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cânEn, Mütlclpeldc
i,lova Nazriá

Apovado por unrrlntdaúo
àr

Áhre no orçanrcnto vigente t'rédito

adicional especial e do outras
providências.

() PREFF]I]'O (.INICIPIO DE NOVA NAZARE. Faço saber que a Cânlara Municipal
aplovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei

Arligo lo Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de

R$ ó50.000,00 distribuidos as seguintes dotações:

Local: 020502 Departamento de Ensino

Ficha: 166 - 12.361.0005.0001.0000

TRANSPORTE ESCOLAR 350.000.00

l.i.e0.()().00,,\t,t-tcAÇÕES Dlzutl^s

Local: 0105 ().1 FLll\- D ltrll

Iricha: 167 - 11.161.0005.0030.0000

FLNDEB 3O%. 150.000,00

t.1.et (){).00 ,\t,t.l ,&ErnrrooEco RRENTE DE OPERA( À( ) I:N nil,
oR(iÃos, rLN

Â Ê

I"icha: l68 - I2.361.0005.2068.0000

MANUT. E ENC. C/ DEPTO DE ENSTNO

3.I.9I.OO.OO APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÂO ENTRE

ORGÃOS, FUNDOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do aíigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

l-ocal: 020502 DepaÍamento de Ensino

F'icha: 062 - 12.361.0005.2068.0000

MANUT. E ENC. C/ DEPTO DE ENSINO .35O.OOO.OO

-

Local: 020502DepaÍamento de Ens{$ fRÁ8Áf HO CÕNfrf{UÁ
V A
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3.3.90.00.00 APLTcAÇÕES DTRETAS

Ficha: 066 - 12.361.0005.2087.0040 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO
FL|NDEB................... -250.000,00

3.3.90.00.00 APLTcAÇÕES DIRETAS

Ficha: 067 - 12.361.0005.2087.0040 MANUTENÇÂO E ENCARGOS DO
ITIINDEI] -50.000.00

3.3.90.00.00 APLTcAÇÔES DTRETAS

Artigo 3o.- Esta lei enlra em vigqs na dala desç publicação
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